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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE MANAÍRA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO.

Sito na Rua José Rosas, nº 164, centro– CEP:58.995-000 –
MANAÍRA-PB.

CNPJ/MF 09.148.131/0001-95.

PORTARIA Nº 127/2026-GP, de 03 de julho de 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. OSMAR EILZO ANTAS CÂNDIDO,
inscrito no CPF/MF  sob o nº 034.399.134-90, portador da Carteira
de Identidade RG nº 2.129.919-SSP/PB, servidor desta Prefeitura
Municipal de Manaíra-PB, ocupante do cargo efetivo de Agente de
Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde, matrícula de n° 11318,
como FISCAL DO CONVÊNIO A SER CELEBRADO em 2026, entre a
Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba e o Fundo Municipal de
Saúde de Manaíra-PB, Tipo do objeto do convênio: aquisição de
motocicletas para atender às demandas da Secretaria Municipal de
Saúde de Manaíra-PB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra-PB, em 03
de julho de 2026.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
- Prefeito Constitucional –


